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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 180, DE 18 DE ABRIL DE 2018.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                      
      Designar LEONARDO ANTUNES BALLERINI FERNANDES, Delegado de 
Polícia, 2ª Classe, matrícula nº 94552023,  Delegado Titular da Delegacia de Polícia de 
Camapuã/MS para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do 
artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente das Delegacia de Polícia de Rio Verde de Mato Grosso/MS, no período 13 
a 27 de abril de 2018, em razão de gozo de férias de José Roberto de Oliveira Junior.
                           
MARCELO VARGAS LOPES 
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 181, DE 18 DE ABRIL DE 2018.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                      
      Designar LEONARDO ANTUNES BALLERINI FERNANDES, Delegado de 
Polícia, 2ª Classe, matrícula nº 94552023,  Delegado Titular da Delegacia de Polícia de 
Camapuã/MS para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do 
artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente das Delegacia de Polícia de Rio Negro/MS, no período 13 a 27 de abril de 
2018, em razão de gozo de férias de José Roberto de Oliveira Junior, que responde pela 
Unidade Policial.
                                                   
MARCELO VARGAS LOPES 
DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 177, de 18 de abril de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 267/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, 
para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria 
AGEPEN “P” Nº 259, de 11 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.409 de 16 
de maio de 2017, pág. 46, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo 
nº 31/600.427/2017, a contar de 09 de fevereiro de 2018.
 Campo Grande, MS, 18 de abril de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 178, de 18 de abril de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 274/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 60 (sessenta) dias, observando o prazo prescricional, 
para a conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria 
AGEPEN “P” Nº 139, de 9 de março de 2017, publicada no Diário Oficial nº 9.367 de 
13 de março de 2017, pág. 35, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no 
Processo nº 31/600.217/2017, a contar de 05 de abril de 2018.
 Campo Grande, MS, 18 de abril de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 179, de 18 de abril de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 258, §1º, da Lei Estadual nº. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, e diante das razões apresentadas pelo presidente da 
comissão através da CI 275/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 PRORROGAR por até 90 (noventa) dias, observando o prazo prescricional, para a 
conclusão dos trabalhos da comissão sindicante instaurada por meio da Portaria AGEPEN 
“P” Nº 309, de 21 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial nº 9.189 de 22 de junho 
de 2016, pág. 62, com a finalidade de apurar os fatos mencionados no Processo nº 
31/601.756/2016, a contar de 06 de março de 2018.
 Campo Grande, MS, 18 de abril de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 180, de 18 de abril de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais, e diante das razões apresentadas pelo presidente da comissão 
através da CI 273/2018/CG-CPA/AGEPEN,

RESOLVE:

 SUSPENDER o curso dos prazos processuais no Processo nº 31/601.709/2017, 
instaurado por meio da Portaria AGEPEN “P” Nº 155, de 22 de novembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 9.538 de 23 de novembro de 2017, pág. 44, no período de 
20/12/2017 a 16/01/2018, em razão da licença para tratamento de saúde, recesso de 

fim de ano e férias da membro da comissão.
 Campo Grande, MS, 18 de abril de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN
 
TORNAR SEM EFEITO  a Portaria  AGEPEN”P” Nº. 79, de 13 de março de 2018, publicada 
no Diário Oficial nº. 9.616, de 16 de março de 2018, página 81, que designou o servidor 
JUSTO AQUINO NAVARRO, prontuário nº. 66193021, Agente Penitenciário Estadual 
da área de Segurança e Custódia, para desempenhar a Função Privativa da Carreira, 
”Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, de Diretor do Estabelecimento 
Penal “Ricardo Brandão” de Ponta Porã/MS, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 16/4/2018 
à 30/4/2018, em substituição ao titular CARLOS EDUARDO LHOPI JARDIM, 
prontuário nº. 126049022, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e 
Finanças, durante suas férias regulamentares.

Campo Grande – MS, 17 de abril de 2018.

  AUD DE OLIVEIRA CHAVES
  Diretor-Presidente

 Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 621, DE  16 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º 
Sargento BM JOSE CARLOS OJEDA, matrícula n. 41154021, símbolo 231/1SG/5, código 
40037,  com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 47, inciso 
II, combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/500182/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 622, DE  16 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o 1º Sargento BM RINALDO FRANCISCO DE SOUZA, matrícula n. 55787021, símbolo 
231/1SG/6, código 40037,  com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, art. 47, inciso II, combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e 
art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500094/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 623, DE  16 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel 
BM SERGIO CARLOS BARBOSA, matrícula n. 74437021, símbolo 231/CEL/6, código 
40030,  com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, art. 47, inciso 
II, combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90, inciso I, letra “a”, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/500522/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 624, DE  16 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o 1º Sargento BM VILMAR CESAR DO NASCIMENTO, matrícula n. 70604021, símbolo 
231/1SG/6, código 40037,  com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, art. 47, inciso II, combinado com o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e 
art. 90, inciso I, letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500077/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 625, DE 16 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, á servidora CLARICE CAIRES MARTINES, matrícula n. 
34508021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe G, nível 
VIII, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/049739/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 626, DE 16 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, ao servidor EDSON STEFANO TAKAZONO, matrícula n. 
23743022, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/003808/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 627, DE 16 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, á servidora EVA MARIA DE SOUZA E PAULA, matrícula n. 
44654023, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível III, código 60001, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único 
da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/009943/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 628, DE 16 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade ao servidor JAIRO JAQUES VIERO, matrícula n. 2667021, 
ocupante do cargo de auxiliar de Atividades Educacionais, função Auxiliar de Limpeza, 
classe E, nível VI, código 60025, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 (Processo n. 29/034684/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 629, DE 16 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, á servidora LINDINALVA MACHADO DE OLIVEIRA, 
matrícula n. 41215021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função 
Gente de recepção e Portaria, classe G, nível VII, código 60019, pertencente ao Quadro 
Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, com fulcro no art. 73, incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/014617/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 630, DE 16 DE ABRIL DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e paridade, á servidora MARIA INEIZ ESCOBAR, matrícula n. 

38889021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, classe F, nível 
VII, código 60008, pertencente ao Quadro suplementar de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 73, 
incisos I, II, III , e art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/021445/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                 Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 631, DE  16 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio,  para a  reserva remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o Coronel BM JAIRO SHOITIRO KAMIMURA, matrícula n. 47578021, símbolo 231/CEL/7, 
código  40030, com fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art. 47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 
91, inciso II, letra “a”,  todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 
31/500469/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 632, DE  16 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio,  para a  reserva remunerada da Policia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento 
PM JOSÉ LUIZ LOPES, matrícula n. 50536021, símbolo 231/1SG/7, código  40016, com 
fulcro no art. 42, da Lei  n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 
47, inciso II, art. 54,  art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, letra “a”,  
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/300535/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 633, DE 16 DE ABRIL DE 2018.                 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR, por invalidez, com proventos proporcionais e paridade, à 
servidora APARECIDA FATIMA DE ARAUJO, matrícula n. 29889023, ocupante do cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de inspeção de Alunos, classe 
C, nível V, código 60020, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, 
caput, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 1º da Emenda 
Constitucional n. 70, de 29 de março de 2012 (Processo n. 29/009163/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.

                                           JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                                       Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 634, DE  16 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria “P” AGEPREV n. 594, de 10 de Abril de 
2018, publicado no Diário Oficial n. 9.633, de 11 de Abril de 2018, que aposentou por 
idade á servidora ILZA GERTRUDES SCHLEICH, matrícula n. 1543021, ocupante do 
cargo de Professor, classe D, nível III, código 60001, lotada na Secretaria do Estado de 
Educação, do Estado de Mato Grosso do Sul ( Processo n. 29/011930/2017)

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                   Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” AGEPREV  n. 606, de 12 de abril de 2018, publicado no Diário 
Oficial n. 9.635, de 13 de abril de 2018, referente á servidora EDINA BARBOSA VILELA, 
matrícula n. 8562022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 31/700749/2018):

ONDE CONSTA: “...á servidora EDNA BARBOSA VILELA...”

                     PASSE A CONSTAR: “...á servidora EDINA BARBOSA VILELA...”

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE ABRIL DE 2018.

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                       Diretor-Presidente


